
CONTRATO Nº 028/2022 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ COM A EMPRESA 
COMERCIAL BARRETO LTDA - ME PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Rua Joca Galdino, 125, Centro, lcapuí - CE, CEP: 62.810- 
000, inscrita no CNPJ sob o N° 35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, 
Senhor Sidivânio da Cruz Honório, doravante denominado de CONTRATANTE, no final 
assinado, e do outro lado, a Empresa COMERCIAL BARRETO LTDA- ME, com sede na Rua Cel. 
Alexandrino, 266, Centro, CEP: 62.800-000, Aracati - CE, inscrita no CNPJ nº 63.492.565/0001- 
53, representado pelo Sr. Sílvio Ricardo de Souza Barreto, inscrito (a) no CPF/MF n.º 
235 -04, no final assinado, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), resolvem 
firmar o presente Contrato, decorrente de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 003/2022 e Processo Administrativo Nº 2022.11.18.01, e em conformidade 
com as disposições na Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores - Lei das Licitações 
Públicas, c/ os termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17/07/2004 e a Lei Complementar N° 123 
de 14.12.2006, Decreto Nº 3.555/00 e outras legislações especiais aplicáveis e mediante as 
Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente termo de contrato é proveniente de processo de Licitação, na modalidade 
Pregão Presencial sob o Nº 003/2022, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal N° 10.520, de 17/07/2002 e a Lei 
Complementar Nº 123 de 14.12.2006, Decreto Nº 3.555/00 e outras legisfações especiais 
aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO CONTRATUAL: 
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de Material Permanente para a 
Câmara Municipal de lcapuí. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e 
quinhentos reais), vencedora do Lote 02 pelo valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 
quinhentos reais) e Lote 03 pelo valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) em conformidade 
com a Proposta da Empresa Vencedora do PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022. 

LOTE02 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Ar Condicionado Split Inverter 12.000 
BTUS frios, capacidade de refrigeração 
{Btus) 12.000, Voltagem 220V, Selo 

01 Procel, eficiência energética classe A, Und 01 Agratto R$ 2.720,00 R$ 2.720,00 
material da serpentina em cobre, 
unidade interna e unidade externa, com 
controle remoto e placa para fixação. 
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Ar Condicionado Split Inverter 9.000 
BTUS frios, capacidade de refrigeração 
(Btus) 9.000, Voltagem 220V, Selo Procel, 

02 eficiência energética classe A, material Und 08 Agratto R$ 2.597,62 R$ 20. 780,96 
da serpentina em Cobre, unidade interna 
e unidade externa, com controle remoto 
e placa para fixação. 
Fogão 4 Bocas Inox, Forno Limpa Fácil, 

03 Botões Removíveis, Puxador em Aço, Und 01 Esmaltec R$ 999,04 R$ 999,04 
Acendimento Automático Total. 

VALOR TOTAL R$ 24.500,00 

LOTE03 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Armário fechado 02 portas, cor cinza, 

01 
fechadura com chaves, material 

Und 03 MK R$ 1.386,65 R$ 4.159,95 MDF/MDP. Medidas aproximadas (A x 
L x P): 1,60m x 0,80cm x 0,37cm. 
Armário Balcão, com 02 portas, 

02 material MDF/MDP, cor cinza, medidas 
Und 01 MK R$ 900,05 R$ 900,05 aproximadas (A x L x P): 0,70cm x 

0,80cm x 0,37cm. 
Estação de Trabalho 01 Lugar, cor 

03 cinza, em MDP 15mm, medindo 90 x Und 01 MK R$ 400,00 R$ 400,00 
60cm. 
Estação de Trabalho 02 Lugares, cor 

04 cinza, em MDP 15mm, medindo 90 x Und 01 MK R$ 790,00 R$ 790,00 
60cm. 
Estação de Trabalho 03 Lugares, cor 

05 cinza, em MDP 15mm, medindo 90 x Und 01 MK R$ 1.100,00 R$1.100,00 
60cm. 

06 Mesa para impressora, cor cinza, em Und 03 MK R$ 220,00 R$ 660,00 
MDP 15mm, medindo 50 x 40cm. 

~ Cadeira Diretor, cor preta, com 
material de estofado 100% 

07 polipropileno, tecido J. Serrano, com Und 05 MK R$ 690,00 R$ 3.450,00 
altura ajustável, com apoio de braços, 
com rodas, giratória e ergonômica. 
Cadeira Diretor, cor preta, com 
material de estofado 100% 

08 polipropileno, tecido J. Serrano, com Und 02 MK R$ 390,00 R$ 780,00 
altura ajustável, sem braços, com 
rodas, giratória e ergonômica. 
Birô com 2 gavetas, cor cinza, material 

09 MDF/MDP, medindo (C x A): 1,00m x Und 02 MK R$ 900,00 R$ 1.800,00 
0,60cm. 
Estante em Aço aberta reforçada com 

10 07 prateleiras, cor cinza, medidas Und 10 MK R$ 406,00 R$ 4.060,00 
aproximadas (A x L x P): 1,98mm x 
920mm x 300mm. 

11 Longarina de 04 assentos, materiais da Und 01 MK R$ 900,00 R$ 900,00 
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estrutura: ferro, materiais dos 
assentos: espuma Injetada, revestido 
em tecido J. Serrano. 

VALOR TOTAL R$ 19.000,00 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
4.1 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
iniciando com a sua assinatura e findando em 31.12.2022, nos termos do art. 57, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO: 
5.1 - O valor do contrato é irreajustável durante o período de sua vigência. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1 - A Câmara Municipal fará a aquisição mediante a convocação do fornecedor para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dar ciência à Autorização de Compra. 
6.1.1 - Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
7.1 - O local de entrega da aquisição será na sede da Câmara Municipal de lcapuí, sito à Rua 
Jaca Galdino, 125, Centro, lcapuí - CE, nos horários de 07:30 às 13:30, conforme constará na 
Autorização de Compra. 
7.1.1 - O prazo de entrega da aquisição para os LOTES 01, 02 e 03 serão de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Autorização de Compras expedida 
pelo Setor de Compras. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
8.1- O Objeto será recebido na forma prevista no Art. 73, inciso li da Lei federal 8.666/93. 
8.1.1- O recebimento provisório do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 
seguintes condições: 
a) de acordo com as especificações; 
b) devidamente embalado e identificado; 
c) nas quantidades corretas; 
d) no prazo e horário de entrega previstos neste Edital. 
8.1.2 - O recebimento definitivo dos bens dar-se-á depois da: 
a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) verificação da conformidade com as especificações constantes deste do Anexo I do Edital. 
8.1.3 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 
poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal, efetuado pelo responsável pelo 
recebimento dos produtos. 
8.1.4- Se insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual 
se consignará as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 
08 (oito) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
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8.1.5 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo 
em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas no Edital. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
9.1 - A Câmara Municipal pagará ao fornecedor o valor, que constará da Autorização de 
Compra. 
9.1.1 - No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos sociais, além das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e das despesas com transportes, 
as quais correrão por conta dos fornecedores. 
9.1.2 - O pagamento será efetivado em até 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal. 
9.1.3 A Câmara Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 
débitos do fornecedor, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrá por conta da 
dotação orçamentária Nº 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa N° 4.4.90.52.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Nº 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
11.2 - Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente; 
11.3 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada nos bens; 
11.4 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo; 
11.5 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
11.6 - Determinar o local e horário da entrega do objeto contratual; 
11.7 - Providenciar a emissão da Nota de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
12.2 - Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual; 
12.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual; 
12.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte c quatro) horas; 
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12.6 - Entregar o objeto deste contrato, em local designado, no horário e prazo estabelecidos 
no instrumento convocatório; 
12.7 - A garantia dos produtos fornecidos pela contratada será as garantias previstas no Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
13.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no 
art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 
14.1 - O presente instrumento, contrato poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes 
situações: 
14.1.1- Pela Câmara Municipal: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos de Ia XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8666/93; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara 
Municipal. 
14.1.2 - Pelo Fornecedor: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências deste Contrato; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 
14.2 - Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do 
presente instrumento. 
14.3 - A solicitação do fornecedor para cancelamento Contrato poderá não ser aceita pela 
Câmara Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
14.4 - Havendo o cancelamento do Contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 
14.5 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso 1, do art. 79, da Lei Federal 8.666/93, 
a Câmara Municipal adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
15.1.1) Advertência. 
15.1.2) Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso 
injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do 
objeto contratual e; 
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
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15.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
15.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no 
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
16.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
16.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei N° 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1º a 
4º, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
17 .1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 
18.1- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o do 
Município de lcapuí, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja 
salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. E, estando às 
partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

lcapuí - CE, 08 de dezembro de 2022. 

JJ.,2/JxJc_/ 
Comercial Bar~o u'ia - ME 
CNPJ nº 63.492.565/0001-53 

CONTRATADA 

uz Honório 
Presidente da Câ ara Municipal 

CONTR TANTE 

TESTEMUNHAS: 

~xnúl.t.. ~ ~,i() 'Ymu.J.<L 
NO E: 1 
CPF: 011  -g '& 

:U1oo<Jt=mQ Àill,n ~ax,i;;,,m ih OI,, mno.. 
NOME: 
CPF: 013 c2.( 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2022 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICAPUÍ. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 

CONTRATADA: COMERCIAL BARRETO LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
63.492.565/0001-53. 

VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), 
VENCEDORA DO LOTE 02 PELO VALOR DE R$ 24.500,00 (VINTE E QUATRO MIL E 
QUINHENTOS REAIS) E LOTE 03 PELO VALOR DER$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA 
DO RESPECTIVO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO, INICIANDO COM A SUA ASSINATURA E 
FINDANDO EM 31.12.2022. 

ASSINA PELA CONTRATADA: SÍLVIO RICARDO DE SOUZA BARRETO, CPF N° 
235 -04. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: SIDIVÂNIO DA CRUZ HONÓRIO - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ. 
EM, 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

PRESIDENTE DA CÂMAR 

Câmara Municipal de lcapuí 
Rua/oca Galdino, 125- Centro -lcapuí/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 


